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LEI NO 1 443, DE 7 DE JUNHO DE 1 968.-

Que autoriza a alieJ;1ação de imÓve.is a 
entidades de assistencia social de A.a 
sis.-

O Pm;1,·:�;ITC t0 MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câma ra Municipal decretPi e eu san

ciono a seguinte lei: 
Artigo 1a - I1'ica a i:·refei tura Municipal nutorizad.9 a a lienar , -

Artigo 2" 

N . A 

medi�nte doaçoes as entidades de assistencio social 

de :'\ssis, abaixo especificadtls, respectiv.'"l:nente os 
seguintes imóveis, a saber: 
a)- C1\St1 J/', CRIANCA "D.ANTONIC' JOS� DOLJ �:,N'l'C'!.;>'': 

# 

11Uma area de terreno, sem benfeitorias, medinco 
lW..790 m2.(quarenta e quatro mil l _

setecentos e 
novent3 metro s quadrados), com 4tl0,00m de fren
te pela �venida Getulio Vargns; e 

b)- sgnvrços �E OBR/»S SOCIAIS - s.o.s. 
"Uma.nrea de terreno, sem benfeitorias, medindo 

1.101,25 m2(um mil, cento e oitenta e um metros 
quadrndos e vinte e cinco centímetros qu:J drados) 
com 63,00m. de frente pela Aven ida Getulio Var-
ga s. 

- r�s imóveis descritos nêste artigo constam, respect1 
v·1mente, nos !tens l e � do Desenho no 850, em ane
xo, que ficn fa zendo parte integrante dest::o lei. 

� l'refeiturn Municipal fica assegurada o d ireito de 

utilização ae um hidronte, ae sua propriedude, locA 
liza<'lo a margem dn área citncla no 

.
!tem .a) do ar tigo 

a nterior . 

lrtigo 30 - :·:stn lei entrará em vigor na aata de sua publicação, 
revogndn s as d isposiçÕes em ntrÁr io . 

Pref�! tura Municipal õe Assis, de junho õe r.968.-

e 

rublicAd� no Departamento de /\dministração dá l)re feitura, em 

1 ce junho de 1. 968. -


